
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   045  /2021-CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em substituição, no uso de suas atribuições legais,
e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  43,  XVII  e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993
e art.  10,  inciso XVII,  do Regimento Interno deste c.  Conselho
Superior;

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior do Ministério Público, em sessão ordinária, realizada em
23 de abril de 2021, por videoconferência.

RESOLVE:

Auto Relator Ementa Decisão

01 Inquérito  Civil:
06.2020.00000801-1.

Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade  relatada  pelos
Moradores  do  Conjunto
Parque  das  Palmeiras
sobre  fechamento  de
ruas e passagem de pe-
destres que dão acesso
à  Av.  Professor  Nilton
Lins.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:

JOSÉ BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL. ORDEM URBANÍSTI-
CA.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR IRREGULARIDA-
DES  RELATADAS  PELOS
MORADORES  DO  CON-
JUNTO  PARQUE  DAS
PALMEIRAS.  QUESTÃO
JUDICIALIZADA  POR  IN-
TERMÉDIO  DA AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA N. 00709619-
05.2012.8.04.0001.  DE-
TERMINAÇÃO  JUDICIAL
PARA  DEMOLIÇÃO  DE
OBSTÁCULOS E  DEMAIS
MUROS QUE IMPEDEM A
CIRCULAÇÃO DE PEDES-
TRES.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  O

À  unanimidade  dos
presentes, arquivamento
homologado, nos termos
do  voto  do  Conselheiro
Relator.
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56ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

02 Inquérito  Civil:
06.2020.00000545-8.

Assunto  Principal:
Apurar  dificuldades  en-
contradas  por  pessoa
idosa,  diagnosticada
com  Acidente  Vascular
Cerebral AVC, para sub-
meter-se  a  tratamento
de  saúde,  através  dos
exames de mapa de 24
h,  ecocardiograma,  hol-
ter  e  ultrassonografia
com  doppler,  por  meio
do  sistema  único  de
saúde.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
62ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

JOSÉ BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO DA PESSOA IDO-
SA.  SAÚDE.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  DEMORA
NA REALIZAÇÃO DE EXA-
MES  MÉDICOS,  POR
PESSOA  IDOSA,  PELA
REDE PÚBLICA DE SAÚ-
DE.  OFÍCIO  DA  SUSAM
INFORMANDO  O  AGEN-
DAMENTO PARA OS EXA-
MES REQUERIDOS. TEN-
TATIVAS  DE  CONTATO
COM A DENUNCIANTE IN-
FRUTÍFERAS. PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO  DO
PRESENTE  INQUÉRITO
CIVIL.  NOTIFICAÇÃO  DA
IDOSA  ACERCA  DO  AR-
QUIVAMENTO.  TRANS-
CURSO DO PRAZO SEM
MANIFESTAÇÃO DA PES-
SOA  IDOSA.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

03 Inquérito  Civil:
160.2019.000034

Assunto  Principal:
Apurar possíveis irregu-
laridades na contratação
de  servidores  temporá-
rios, ocupação ilegal de
cargos  comissionados,
bem como o exercício ir-
regular  de  funções  de
necessidades  perenes
no  Município  de  Jutaí/
AM.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
de Jutaí.

JOSÉ BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

INQUÉRITO CIVIL.  DIREI-
TO ADMINISTRATIVO. IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  APURAR  IRRE-
GULARIDADES  NA  CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES  TEMPORÁRIOS,
OCUPAÇÃO  ILEGAL  DE
CARGOS  COMISSIONA-
DOS,  BEM  COMO EXER-
CÍCIO  IRREGULAR  DE
FUNÇÕES  DE  NECESSI-
DADES  PERENES  NO
MUNICÍPIO  DE  JUTAÍ.
TERMO  DE  AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA ASSINA-
DO PELO MUNICÍPIO DE
JUTAÍ. INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO  ADMI-
NISTRATIVO  PARA  FINS
DE  ACOMPANHAMENTO
DAS CLÁUSULAS FIRMA-
DAS  NO  TAC.  PROMO-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.
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ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, § 9, I, DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO  NO  ART.   39,
III, C/C, ART.  71, CAPUT,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015 – CSMP.

04 Inquérito  Civil:
176.2020.000067.

Assunto  Principal:
Apurar suposta situação
de risco do adolescente
L.C.N.,  consistente  no
fato de seu tio, em tese,
ter-lhe  fornecido  bebida
alcoólica.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
de Boa Vista do Ramos.

JOSÉ BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL. DIREITO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE.
APURAR  SITUAÇÃO  DE
RISCO  DE  ADOLESCEN-
TE.  INQUÉRITO  CIVIL.
ACOMPANHAMENTO
PELO SERVIÇO DE CON-
VIVÊNCIA  E  FORTALECI-
MENTO  DE  VÍNCULOS  –
SUS. DENÚNCIA CONTRA
O  INVESTIGADO  APRE-
SENTADA PELO MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO  PELA
PRÁTICA DE CRIME PRE-
VISTO  NO  ART.  243  DA
LEI  N.°  8.069/1990.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA O PROSSE-
GUIMENTO  DO  FEITO.
VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 39, I DA
RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

À unanimidade dos pre-
sentes,  arquivamento
homologado, nos termos
do  voto  do  Conselheiro
Relator.

05 Inquérito  Civil:
046.2021.000010
(001/2015 PJ-Apuí).

Assunto  Principal:  In-
vestigar  irregularidades
no  convênio  37/2009,
celebrado  entre  a  SE-
PROR e o Município de
Apuí,  no  ano  de  2009,
que teve por fito prestar
apoio financeiro ao cus-
teio para a realização da
“XXII  Festa  do  Peão
Boiadeiro  e  Exposição
Agropecuária”, no muni-
cípio de Apuí/AM.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

JOSÉ BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR ATO DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA
E  EVENTUAL  DANO  AO
ERÁRIO.  CONVÊNIO
37/2009,  REFERENTE AO
CUSTEIO  DA  REALIZA-
ÇÃO  DA  XXII  FESTADO
PEÃO  BOIADEIRO  E  EX-
POSIÇÃO  AGROPECUÁ-
RIA  NO  MUNICÍPIO  DE
APUÍ.  PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL  ATO  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO  DE  DANO  AO
ERÁRIO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DO  REFERIDO
CONVÊNIO  APROVADA
PELO  EGRÉGIO  TRIBU-

À unanimidade dos pre-
sentes,  arquivamento
homologado, nos termos
do  voto  do  Conselheiro
Relator.
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Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
de Apuí.

NAL DE CONTAS DO ES-
TADO  DO  AMAZONAS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO  CI-
VIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

06 Procedimento  Prepa-
ratório:
06.2020.00000843-3.

Assunto  Principal:
Averiguar  informações
acerca  de  irregularida-
des  sanitárias  no  Hotel
Millenium,  ao  lado  do
Shopping  Millenium,
onde empregados esta-
riam  trabalhando  sem
máscaras,  além  dos
hóspedes  manipularem
seus  alimentos  com as
próprias mãos, sem pro-
teção alguma.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
52ª Promotoria de Justi-
ça.

JOSÉ BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  APU-
RAR  INOBSERVÂNCIA
DAS  NORMAS  SANITÁ-
RIAS PELO HOTEL MILLE-
NIUM.  APRESENTAÇÃO
DE PROTOCOLO DE ME-
DIDAS  DE  PREVENÇÃO
ADOTADAS  PELA  EM-
PRESA  CONTRA  O  CO-
RONAVÍRUS.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART.  39,  I,  DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

07 Notícia  de  Fato:
01.2019.00009737-1.

Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade na perda do direi-
to de permissão de uso
de espaço público, con-
cedido  pelo  Município
de Manaus.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
57ª Promotoria de Justi-
ça.

JOSÉ BERNAR-
DO  FERREIRA
JÚNIOR

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. PERMISSÃO DE USO
DE  ESPAÇO  PÚBLICO.
NOTÍCIA  DE  FATO.  RE-
QUERENTE  DENUNCIA
IRREGULARIDADE  NA
PERDA  DO  DIREITO  DE
PERMISSÃO DE USO DE
ESPAÇO PÚBLICO. NOTÍ-
CIA  DE  FATO  INDEFERI-
DA.  RECURSO  DA  RE-
QUERENTE.  DESNECES-
SIDADE DE DILIGÊNCIAS.
AUSÊNCIA DE DIREITO A
SER TUTELADO PELO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.  DI-
REITO INDIVIDUAL A SER
PLEITEADO ADMINISTRA-
TIVAMENTE OU PELA VIA
JUDICIAL.  VOTO:  PELO

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo  desprovi-

mento do recurso e pela

manutenção do indeferi-

mento,  nos  termos  do

voto do Conselheiro Re-

lator.
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DESPROVIMENTO  DO
RECURSO E PELA MANU-
TENÇÃO  DO  INDEFERI-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO QUE DISPÕE O ART.
20  DA  RESOLUÇÃO  N.°
006/2015-CSMP.

08 Inquérito  Civil:
06.2018.00001603-0

Assunto  Principal:
Apurar  a  interdição  da
Rua  Itaetê,  Bairro  Ar-
mando Mendes, por fei-
rantes, e da Ponte loca-
lizada  na  mesma  rua
pela  Prefeitura  de  Ma-
naus.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
62ª Promotoria de Justi-
ça.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.
APURAR  OBSTRUÇÃO  E
OCUPAÇÃO  IRREGULAR
DE VIA PÚBLICA POR FEI-
RANTES NA RUA ITAETÊ,
LOCALIZADA NO BAIRRO
ARMANDO MENDES.  DE-
MONSTRADO O SOLUCI-
ONAMENTO  DA  QUES-
TÃO  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA,  ABASTECIMENTO,
CENTRO  E  COMÉRCIO
INFORMAL,  POR  MEIO
DO  INÍCIO  DE  OBRAS  E
RELOCAÇÃO DOS AMBU-
LANTES.  REGISTRO  FO-
TOGRÁFICO  ACOSTADO
AOS  AUTOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  da  Conselheira

Relatora.

09 Inquérito  Civil:
06.2020.00000337-1.

Assunto Principal:  Su-
postos maus tratos a cri-
ança  praticado  por  sua
genitora e padrasto.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
28ª Promotoria de Justi-
ça.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.  DE-
NÚNCIA ANÔNIMA ACER-
CA DE SUPOSTOS MAUS
TRATOS A MENOR, PRA-
TICADOS PELA RESPEC-
TIVA  GENITORA  E  PA-
DRASTO. IMPOSSIBILIDA-
DE  DE  LOCALIZAÇÃO
DOS ENVOLVIDOS, CON-
FORME  RELATÓRIO  EX-
PEDIDO  PELO  CONSE-
LHO TUTELAR. INVIABILI-
DADE DA CONTINUIDADE
DA INVESTIGAÇÃO,  POR
AUSÊNCIA DE INFORMA-
ÇÕES  SUFICIENTES,

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  da  Conselheira

Relatora.
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QUANTO  À  QUALIFICA-
ÇÃO  DAS  PARTES.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

10 Inquérito  Civil:
046.2021.000008  (n.º
008/2018 – PJ-Apuí).

Assunto  Principal:
Apurar  supostas  irregu-
laridades  do  Chefe  do
Executivo  Municipal  e
demais  agentes  públi-
cos,  com gastos  eleva-
dos em diárias (viagens)
dentro e fora do Estado
do  Amazonas,  no  ano
de 2014

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
de Apuí.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  POSSÍVEIS  IR-
REGULARIDADES  NA
CONCESSÃO DE DIÁRIAS
PELO GOVERNO MUNICI-
PAL DE APUÍ, NO ANO DE
2014.  TRANSCURSO  DE
LONGO  LAPSO  TEMPO-
RAL DESDE A OCORRÊN-
CIA DOS FATOS NOTICIA-
DOS.  AUSÊNCIA DE  DE-
MONSTRAÇÃO  DE  CON-
DUTA ÍMPROBA NOS AU-
TOS. NÃO SE EVIDENCIA-
RAM  ABUSOS  OU  DES-
PROPORCIONALIDADES
A PARTIR DA DOCUMEN-
TAÇÃO COLIGIDA.  INVIA-
BILIDADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVESTI-
GAÇÃO  PELA AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA ASSO-
CIADA  À  SUBSTANCIAL
FLUÊNCIA  DE  TEMPO.
ESGOTAMENTO  DAS  DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  da  Conselheira

Relatora.

11 Procedimento  Prepa-
ratório:
06.2020.00000302-7.

Assunto Principal:  Su-
posto  abuso  de  autori-
dade  praticado  por  as-
sistente social.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.  SU-
POSTO ABUSO DE AUTO-
RIDADE PRATICADO POR
ASSISTENTE SOCIAL DO
CONSELHO  TUTELAR.
TENTATIVA INFRUTÍFERA
DE INTIMAÇÃO DA NOTI-
CIANTE PARA COMPARE-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  da  Conselheira

Relatora.
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Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
28ª Promotoria de Justi-
ça.

CER À PROMOTORIA DE
JUSTIÇA COM  VISTAS  A
ESCLARECIMENTOS  EM
TORNO  DO  OBJETO  DA
DEMANDA.  CERTIDÃO
DE MUDANÇA DE ENDE-
REÇO  DA  REPRESEN-
TANTE  ACOSTADO  AOS
AUTOS.  INVIABILIDADE
DO  PROSSEGUIMENTO
DA  INVESTIGAÇÃO.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

12 Notícia  de  Fato:
01.2020.00003904-8.

Assunto  Principal:  In-
forma  sobre  defeitos
constatados em seu au-
tomóvel,  adquirido junto
à  concessionária  Du
Nort Renault.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
52ª Promotoria de Justi-
ça.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  NOTÍCIA DE  FATO.
REQUERENTE  INFORMA
A EXISTÊNCIA DE DEFEI-
TOS  EM  SEU  AUTOMÓ-
VEL ADQUIRIDO NA CON-
CESSIONÁRIA  DU  NORT
RENAULT.  NOTÍCIA  DE
FATO  INDEFERIDA.  RE-
CURSO  DO  REQUEREN-
TE.  DESNECESSIDADE
DE  DILIGÊNCIAS.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DE
DIREITO INDIVIDUAL HO-
MOGÊNEO.  AUSÊNCIA
DE DIREITO A SER TUTE-
LADO  PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  INEXISTÊNCIA
DE  SITUAÇÃO  FÁTICA
QUE JUSTIFIQUE DE INS-
TAURAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO  PREPARATÓRIO
OU  INQUÉRITO  CIVIL.
VOTO:  PELO  DESPROVI-
MENTO DO RECURSO E
PELA MANUTENÇÃO  DO
INDEFERIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  QUE
DISPÕE O ART. 20 DA RE-
SOLUÇÃO  N.°  006/2015-
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo  desprovi-

mento do recurso e pela

manutenção do indeferi-

mento,  nos  termos  do

voto da Conselheira Re-

latora.

13 Inquérito  Civil:
06.2017.00000012-2

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.
POSSÍVEIS ABUSOS PRA-
TICADOS PELO GESTOR

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento
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Assunto  Principal:
Apurar  denúncia  de
abuso  de  poder,  abuso
sexual, assédio moral e
irregularidades  no  uso
do  espaço  de  ensino
possivelmente  perpetra-
dos  pelo  gestor  da  Es-
cola de Educação Espe-
cial André Vidal de Araú-
jo.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
55ª Promotoria de Justi-
ça de Defesa dos Direi-
tos  Humanos  à  Educa-
ção.

DA ESCOLA DE  EDUCA-
ÇÃO  ESPECIAL  ANDRÉ
VIDAL DE  ARAÚJO,  BEM
COMO  IRREGULARIDA-
DES NA UTILIZAÇÃO DO
RESPECTIVO  ESPAÇO
DE ENSINO.  INSPEÇÕES
IN  LOCO  PROMOVIDAS
PELO NÚCLEO DE APOIO
TÉCNICO  DO  MINISTÉ-
RIO PÚBLICO – NAT. VE-
RIFICADA  A  IMPROCE-
DÊNCIA  DA  DENÚNCIA
QUANTO  À  PRÁTICA DE
ABUSO  SEXUAL,  BEM
COMO QUANTO À INADE-
QUAÇÃO DA UTILIZAÇÃO
DO AMBIENTE ESCOLAR.
TRANSCURSO  DE  MAIS
DE CINCO ANOS DESDE
A  REPRESENTAÇÃO.
PRESCRIÇÃO  PUNITIVA
DE  EVENTUAIS  INFRA-
ÇÕES  ADMINISTRATIVAS
POR PARTE DO DENUN-
CIADO, QUANTO AO TRA-
TO  PESSOAL.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

14 Inquérito  Civil:
06.2018.00001886-0.

Assunto  Principal:
Apurar condições estru-
turais de funcionalidade
da  UBS  Rural  Pau
Rosa.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
58ª Promotoria de Justi-
ça Especializada de De-
fesa dos Direitos Huma-
nos à Saúde Pública.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS
(ratificação)

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO PARA APURAR
DEFICIÊNCIAS NAS CON-
DIÇÕES ESTRUTURAIS E
DE FUNCIONALIDADE DA
UNIDADE  BÁSICA  DE
SAÚDE  DO  PAU  ROSA.
INVESTIGAÇÃO QUE OB-
TEVE ÊXITO NA REGULA-
RIZAÇÃO  DAS  DESCON-
FORMIDADES  ESTRUTU-
RAIS.  SANEAMENTO  DA
DEFICIÊNCIA DE PESSO-
AL COM A PROXIMIDADE
DA SELEÇÃO  DE  AGEN-
TES  COMUNITÁRIOS  DE
SAÚDE,  POSTERGADO
EM  RAZÃO  DA  PANDE-
MIA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DA  PROMO-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

Registrado o impedimen-

to da Exma. Sra. Conse-

lheira,  Dra.  Silvana  No-

bre de Lima Cabral.

Resolução n.º 045/2021-CSMP
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ÇÃO DE ARQUIVAMENTO
DO INQUÉRITO CIVIL.

15 Inquérito  Civil:
06.2020.00000391-6.

Assunto  Principal:
Apurar ocupação irregu-
lar de via pública locali-
zada na Av.  Nossa Se-
nhora  de  Fátima,  s/nº,
Cidade de Deus.

Parte(s)
Interessada(s): Walde-
the  Odemira  Gualberto
Magalhães, Av N. S. de
Fátima,  s/n,  Cidade  de
Deus.

Promotoria de origem:
62ª Promotoria de Justi-
ça na Proteção e Defe-
sa  da  ordem  Urbanísti-
ca.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  DIFUSOS.
OCUPAÇÃO  IRREGULAR
DE BEM PÚBLICO. INDIS-
PONIBILIDADE.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  TOMADA  DE
MEDIDAS  EXTRAJUDICI-
AIS.  ENVIO  DE  RECO-
MENDAÇÃO  E  REQUISI-
ÇÃO  AOS  ÓRGÃO  IN-
CUMBIDOS  DE  FISCALI-
ZAÇÃO.  HOUVE  DESO-
CUPAÇÃO  DA ÁREA PÚ-
BLICA  E  RESTAURAÇÃO
DA  ÁREA  URBANÍSTICA.
ATUAÇÃO DILIGENTE DO
REFERIDO  ÓRGÃO  NO
QUE SE REFERE A PRO-
MOÇÃO  DO  EXERCÍCIO
DO  PODER  DE  POLÍCIA
PELOS ÓRGÃOS COMPE-
TENTES. ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DA AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

16 Inquérito  Civil:
046.2021.000012
(001/2013 – PJ-Coari).

Assunto  Principal:
Apurar suposta conduta
praticada pelo Chefe do
Poder  Executivo  em
concorrência  com  Rail-
son  Souza  Torres,  Ex-
prefeito e ex-vice-prefei-
to, respectivamente, em
face  de  nomeação  de
servidores em cargo de
confiança sem as obser-
vâncias legais.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
2ª Promotoria de Justiça

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRATI-
VO  CONSTITUCIONAL.
NOMEAÇÃO PARA EXER-
CER  OS  CARGOS  DE
PROCURADOR  GERAL E
PROCURADORA  GERAL
ADJUNTA  ADVOGADOS
NÃO  APROVADOS  EM
CONCURSO  PÚBLICO.
CARGOS DEVEM SEREM
PREENCHIDOS  POR
PROCURADORES  DE
CARREIRA.  ALEGAÇÃO
DE  PRESCRIÇÃO.
AFRONTA  À  REGRA  E
PRINCÍPIO DO CONCUR-
SO PÚBLICO. ILEGALIDA-
DE QUE NÃO SE CONVA-
LESCE  COM  O  TEMPO.
HÁ  PROVAS  SUFICIEN-
TES  DE  ILEGALIDADE.
LEI  MUNICIPAL  INCONS-
TITUCIONAL.  EXISTÊN-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

não  homologado,  nos

termos do voto do Con-

selheiro Relator.
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da  Comarca  de  Coari/
AM.

CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO, NOS TERMOS
DO ART. 39, I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  DEVOLUÇÃO  AO
ÓRGÃO  PARA  TOMADA
DE  PROVIDÊNCIAS  RE-
COMENDADAS.  VOTO:
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.

17 Inquérito  Civil:
046.2020.000552
(0092.2016.02.54).

Assunto  Principal:
Promover  a  adequação
da  Policlínica  Eneida
Marques às normas sa-
nitárias no que se refere
ao  estoque  de  medica-
mentos “vencidos”, con-
forme Relatório Técnico
de Inspeção da Coorde-
nação de Vigilância Sa-
nitária.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
da  cidade  de  Manaca-
puru-AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  DIFUSOS.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  REMÉ-
DIOS  VENCIDOS.  TOMA-
DA DE MEDIDAS EXTRA-
JUDICIAIS. ENVIO DE RE-
COMENDAÇÃO E REQUI-
SIÇÃO  AOS  ÓRGÃO  IN-
CUMBIDOS  DE  FISCALI-
ZAÇÃO. HOUVE RESPOS-
TA DO PODER EXECUTI-
VO  MOSTRANDO-SE  IN-
COMPATÍVEL COM O RE-
LATÓRIO  TÉCNICO  DE
INSPEÇÃO  REALIZADO
PELA  COORDENAÇÃO
DE  VIGILÂNCIA  SANITÁ-
RIA O QUAL RELATOU EM
PARECER TÉCNICO CON-
CLUSIVA  A  EXISTÊNCIA
DE VÁRIAS IRREGULARI-
DADES  NOTADAMENTE
MEDICAMENTOS  VENCI-
DOS.  NECESSIDADE  DE
CONSTATAR  SE  PERMA-
NECEM  AS  CITADAS  IR-
REGULARIDADES.  ATUA-
ÇÃO  DILIGENTE  DO  RE-
FERIDO ÓRGÃO NO QUE
SE  REFERE  A  PROMO-
ÇÃO  DO  EXERCÍCIO  DO
PODER  DE  POLÍCIA  PE-
LOS  ÓRGÃOS  COMPE-
TENTES. DETERMINOU A
INSTAURAÇÃO  DE  PRO-
CEDIMENTO  ADMINIS-
TRATIVO PARA ACOMPA-
NHAR  OS  FATOS.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  EXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMEN-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

não  homologado,  nos

termos do voto do Con-

selheiro Relator.
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TO PARA A CONTINUIDA-
DE DAS INVESTIGAÇÕES
VOLTADAS  À  PROPOSI-
TURA DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO:  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO.

18 Procedimento  Prepa-
ratório:
06.2020.00000289-4.

Assunto  Principal:
Apurar denúncia de falta
de  vaga  junto  à  rede
Municipal  de  Educação
de  Manaus,  à  criança
L.M.S.

Parte(s)
Interessada(s): Ronald
Nascimento  de  Seixas,
Luis  Miguel  do  Vale  de
Seixas e MP-AM.

Promotoria de origem:
28ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Ma-
naus – AM.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  DE  INDIVIDUAL
HOMOGÊNEO.  PRINCÍ-
PIO DA PROTEÇÃO INTE-
GRAL.  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  OMIS-
SÃO A DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCEN-
TE DECORRENTE DE SU-
POSTO DESCUMPRIMEN-
TO A DEVERES INEREN-
TES AO DIREITO À EDU-
CAÇÃO.  MATRÍCULA  EM
INSTITUIÇÃO  PRÓXIMA
DA RESIDÊNCIA DA CRI-
ANÇA.  APÓS  DILIGÊN-
CIAS  REALIZADAS  RES-
TOU OBTIDO A MATRÍCU-
LA EM ESCOLA PÚBLICA
PRÓXIMA À  RESIDÊNCIA
DO INFANTE. INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA PROPOSITURA DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AR-
QUIVAMENTO  SOB  FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I,
C/C ART. 26, §2º, C/C ART.
44,  TODOS  DA RESOLU-
ÇÃO  N.º  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

19 Notícia  de  Fato:
01.2020.00001683-3.

Assunto  Principal:
Apurar possível poluição
sonora e ambiental pro-
veniente de uma oficina
mecânica,  tendo  como
noticiante  a  Sr.ª  Maria
da  Conceição  Gomes
Vale.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
18ª Promotoria de Justi-
ça  Especializada  na

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

NOTÍCIA DE FATO. POLUI-
ÇÃO AMBIENTAL.  ARQUI-
VAMENTO. RECURSO AD-
MINISTRATIVO  INTER-
POSTO  POR  TERCEIRO,
QUE NÃO A NOTICIANTE,
SEM  FUNDAMENTAÇÃO
E  FORA DO  PRAZO  RE-
CURSAL. NÃO CONHECI-
MENTO  EM  RAZÃO  DA
AUSÊNCIA  DE  PREEN-
CHIMENTO  DOS  REQUI-
SITOS FORMAIS PREVIS-
TOS  NA  RESOLUÇÃO
006/2015-CSMP.  ILEGITI-
MIDADE  RECURSAL,  IN-
TEMPESTIVIDADE  E  AU-
SÊNCIA DE NECESSÁRIA
FUNDAMENTAÇÃO.  FAL-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

mantido,  nos  termos  do

voto do Conselheiro Re-

lator.

Resolução n.º 045/2021-CSMP
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Proteção  e  Defesa  do
Meio  Ambiente  e  Patri-
mônio Histórico.

TA DE  RELEVÂNCIA SO-
CIAL  A  JUSTIFICAR
EVENTUAL  PONDERA-
ÇÃO  DOS  REQUISITOS
FORMAIS.  ARQUIVAMEN-
TO MANTIDO.

20 Procedimento  Investi-
gatório  Criminal:
06.2019.00002381-2.

Assunto Principal: Su-
posta  prática  de  crime
de abuso de autoridade
por policiais civis a iden-
tificar,  tendo  como  víti-
ma  a  noticiante  Marly
Rodrigues Justo.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM.

Promotoria de origem:
60ª Promotoria de Justi-
ça  de  Especializada no
Controle Externo da Ati-
vidade  Policial  –
60PROCEAP.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO  INVES-
TIGATÓRIO CRIMINAL NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  APURAR  SU-
POSTA PRÁTICA DE  LE-
SÃO  CORPORAL  PRATI-
CADO  POR  POLICIAIS.
AUTORIA  DESCONHECI-
DA.  DUPLICIDADE  DE
PROCEDIMENTO  DEVI-
DAMENTE  COMPROVA-
DO.  O  PRESENTE  PRO-
CEDIMENTO  MAIS  RE-
CENTE E  ENCONTRA-SE
EM  ESTADO  MENOS
AVANÇADO  DO  QUE  A
OUTRA  INVESTIGAÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  MOTIVAÇÃO
SUBSISTENTE. ART. 25, §
1O,  III,  DA  RESOLUÇÃO
N.º  006/2015-CSMP.  ES-
GOTAMENTO  DE  DILI-
GÊNCIAS  NOS  AUTOS.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DA  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

21 Procedimento  Investi-
gatório  Criminal:
06.2019.00002331-2.

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  prática
do  crime  de  abuso  de
autoridade por parte do
policial  militar  Jorge Er-
lande  Mendes  Cabral,
tendo como vítima a na-
cional  Rosimar  Ferreira
da Silva.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
61.ª Promotoria de Jus-
tiça  Especializada  no
Controle Externo da Ati-
vidade Policial.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

PROCEDIMENTO  INVES-
TIGATÓRIO CRIMINAL NO
ÂMBITO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO. FALTA DE PRO-
VAS.  AUSÊNCIA DE JUS-
TA  CAUSA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

Resolução n.º 045/2021-CSMP
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22 Inquérito  Civil:
06.2020.00000788-9.

Assunto  Principal:
Apurar alegado risco de
desabamento  de  terras
sobre as casas localiza-
das na Rua Corinthians,
bairro Cidade de Deus.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
62.ª Promotoria de Jus-
tiça  de  Manaus  Ordem
Urbanística.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO  URBANÍSTICO.
POLÍTICA URBANA E AM-
BIENTAL  DO  MUNICÍPIO
DE MANAUS. INQUÉRITO
CIVIL. APURAR RISCO DE
DESABAMENTO DE TER-
RAS  SOBRE  CASAS  LO-
CALIZADAS NA RUA CO-
RINTHIANS.  SOLUÇÃO
DA  QUESTÃO  PELO  IM-
PLURB  E  PELA DEFESA
CIVIL.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

23 Inquérito  Civil:
175.2021.000026.

Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade  quanto  ao  des-
cumprimento de Lei ge-
ral  de  Improbidade  em
sede  de  dispensa  de
processo  por  situação
de anormalidade.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
da cidade de Carauari -
AM.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITOS  COLETIVOS.
DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. INQUÉRITO CIVIL. IR-
REGULARIDADE  QUAN-
TO A SUPOSTO DESCUM-
PRIMENTO  DO  PRINCÍ-
PIO  LICITATÓRIO.  FOI
COLACIONADO  AOS  AU-
TOS CÓPIA DO DECRETO
N.  039/2013  NO  QUAL
RESTOU  DECLARADO  A
SITUAÇÃO  DE  ANORMA-
LIDADE  CONSISTENTE
EM SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA  DECORRENTE
DE  ENCHENTE  DO  RIO
JURUÁ  EM  LOCALIDA-
DES  DAQUELA  MUNICI-
PALIDADE.  SITUAÇÃO
DEVIDAMENTE  JUSTIFI-
CADA NOS  TERMOS  DO
ART.  24,  INC.  IV,  DA LEI
8.666/1993.  HIPÓTESE
LEGAL DE DISPENSA AO
PROCESSO  LICITATÓRIO
NOS CASOS DE CALAMI-
DADE  PÚBLICA,  DESDE
QUE  CARACTERIZADA
URGÊNCIA  DE  ATENDI-
MENTO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA
A  PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO, NOS TERMOS
DO ART. 39, I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLO-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

Resolução n.º 045/2021-CSMP
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GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

24 Inquérito  Civil:
046.2021.000003
(003/2015 – PJ-Apuí).

Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade  quanto  ao  des-
cumprimento  do  Princí-
pio  da  Impessoalidade
por  parte  dos  Poderes
Públicos  Municipais  na-
quela municipalidade.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
De Apuí.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITOS  COLETIVOS.
DIREITO  ADMINISTRATI-
VO. INQUÉRITO CIVIL. IR-
REGULARIDADE  QUAN-
TO AO DESCUMPRIMEN-
TO DO PRINCÍPIO DA IM-
PESSOALIDADE  POR
PARTE  DOS  PODERES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS
NAQUELA  MUNICIPALI-
DADE.  A  REPRESENTA-
ÇÃO  QUE  DEU  INÍCIO
AOS  PROCEDIMENTOS
RETRATOU  DE  FORMA
ABSTRATA E NÃO APON-
TOU  NENHUM  CASO
CONCRETO.  FORAM  TO-
MADAS  MEDIDAS  APTAS
À  COMPROVAÇÃO  DA
VERACIDADE  DAS  IN-
FORMAÇÕES  VEICULA-
DAS PELA REPRESENTA-
ÇÃO.  NÃO  HÁ  QUAL-
QUER BEM PÚBLICO NO
MUNICÍPIO  INVESTIGA-
DO COM NOMES DE PES-
SOAS VIVAS. INEXISTÊN-
CIA DE PROVAS. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITU-
RA DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

25 Inquérito  Civil:
175.2021.000028.

Assunto  Principal:
Apurar suposta conduta
de  Improbidade  Admi-
nistrativa praticada pelo
Sr. Francisco Costa dos
Santos.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
1ª Promotoria de Justiça
da Cidade de Carauari-

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

INQUÉRITO CIVIL.  DIREI-
TO ADMINISTRATIVO. AD-
MINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
OCUPAÇÃO  IRREGULAR
DE  CARGOS  PÚBLICOS.
INVESTIDURA SEM CON-
CURSO PÚBLICO.  A SR.ª
MARIA IVANETE RIBEIRO
TELES  FOI  AGRACIADA
PELO  ATO  DE  ESTABILI-
ZAÇÃO  MEDIANTE  A
PORTARIA  Nº  501/2011-
PG,  PUBLICADO  NO  DIA
02  DE  JULHO  DE  2011
SENDO  INVESTIDA  SEM
PRESTAR  CONCURSO
PÚBLICO.  A  INVESTIGA-

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

não  homologado,  nos

termos do voto do Con-

selheiro Relator.

Resolução n.º 045/2021-CSMP
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AM. DA AFIRMOU EM SUA OI-
TIVA NÃO  TER  FEITO  O
CONCURSO,  MAS  UMA
PROVA NO GABINETE DO
PREFEITO EM DATA POS-
TERIOR.  INEXISTÊNCIA
DE  BANCO  DE  DADOS
EM RELAÇÃO À INVESTI-
GADA.  A MESMA CONTI-
NUA SENDO REMUNERA-
DA  NA  CONDIÇÃO  DE
SERVIDORA  PÚBLICA.
ALEGAÇÃO DE PRESCRI-
ÇÃO.  AÇÃO  IMPRESCRI-
TÍVEL  NOS  TERMOS  DA
SÚMULA VINCULANTE 43
DO STF E DA JURISPRU-
DÊNCIA DO STJ. PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INFUNDADO,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  REDIS-
TRIBUIÇÃO A OUTRO ÓR-
GÃO  DE  EXECUÇÃO
PARA INGRESSAR COM A
AÇÃO CIVIL POR VISAN-
DO DESCONSTITUIR ATO
ADMINISTRATIVO.  VOTO:
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.

26 Inquérito  Civil:
160.2019.000005.

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  prática
de  nepotismo  na  admi-
nistração  municipal  de
Jutaí.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
Promotoria  de  Justiça
de Jutaí.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

INQUÉRITO CIVIL.  DIREI-
TO  ADMINISTRATIVO.
APURAR  PRÁTICA  DE
NEPOTISMO NA ADMINIS-
TRAÇÃO  MUNICIPAL  DE
JUTAÍ.  TERMO DE AJUS-
TAMENTO  DE  CONDUTA
CELEBRADO  JUDICIAL-
MENTE ENTRE O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO ESTADU-
AL, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO  DE  CON-
TAS  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS E O MUNICÍ-
PIO  DE  JUTAÍ.  PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.
DESPACHO  DETERMI-
NANDO  A  JUNTADA  DE
COMPROVAÇÃO DE INS-
TAURAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO
PARA  ACOMPANHAMEN-
TO DO TAC, EM CONFOR-
MIDADE  COM  O  QUE
DISPÕE O § 2.°  DO ART.
71  DA  RESOLUÇÃO  N.°

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.
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006/2015-CSMP.  INSTAU-
RAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO
PARA FINS DE ACOMPA-
NHAMENTO  DAS  CLÁU-
SULAS  FIRMADAS  NO
TAC. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, III, C/C, ART.
71,  DA CAPUT  RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015 – CSMP.

27 Procedimento  Prepa-
ratório:
06.2020.00000159-5.

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  abuso
sexual contra crianças e
adolescentes  praticada
pelo genitor e tios pater-
nos.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
28ª Promotoria de Justi-
ça.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO  DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE. PRO-
CEDIMENTO  PREPARA-
TÓRIO.  DENÚNCIA
ANÔNIMA.  APURAR  SU-
POSTO  ABUSO  SEXUAL
CONTRA  CRIANÇAS  E
ADOLESCENTES  PRATI-
CADOS PELO GENITOR E
TIOS  PATERNOS.  NÃO
LOCALIZAÇÃO  DOS  EN-
VOLVIDOS,  PELO  CON-
SELHO TUTELAR, NO EN-
DEREÇO  INDICADO  NA
DENÚNCIA.  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.  AU-
SÊNCIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  AJUIZAMENTO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊNCIA
DO ART.  39,  I  e  ART. 44,
AMBOS  DA RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.

28 Procedimento  Prepa-
ratório:
06.2020.00000196-2.

Assunto  Principal:
Apurar  necessidade  de
realização  de  interven-
ção cirúrgica no adoles-
cente A.D.N.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
28ª Promotoria de Justi-
ça.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO À SAÚDE. DIREI-
TO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE.  PROCE-
DIMENTO  PREPARATÓ-
RIO.  APURAR  NECESSI-
DADE DE INTERVENÇÃO
CIRÚRGICA  JUNTO  À
REDE PÚBLICA DE SAÚ-
DE.  DILIGÊNCIAS.  SOLU-
ÇÃO  DA  QUESTÃO.  CI-
RURGIA  REALIZADA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.  IN-
TELIGÊNCIA DO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

homologado, nos termos

do  voto  do  Conselheiro

Relator.
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29 Procedimento  Prepa-
ratório:
06.2020.00000309-3.

Assunto  Principal:
Apurar denúncia acerca
da necessidade de me-
diador para acompanha-
mento  na  sala  de  aula
do ensino regular.

Parte(s)
Interessada(s): MP-
AM.

Promotoria de origem:
28ª Promotoria de Justi-
ça de Manaus.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO  DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.  DI-
REITO  À  EDUCAÇÃO.
PROCEDIMENTO  PREPA-
RATÓRIO.  APURAR  DE-
NÚNCIA DE INDISPONIBI-
LIDADE  DE  PROFISSIO-
NAIS MEDIADORES PARA
ACOMPANHAMENTO  DE
CRIANÇA  DIAGNOSTICA-
DA  COM  AUTISMO.  AR-
QUIVAMENTO  PREMATU-
RO.  NECESSIDADE  DE
DILIGÊNCIAS.  VOTO:
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, §9.°, I, DA RE-
SOLUÇÃO 006/2015
CSMP.

À unanimidade dos pre-

sentes,  arquivamento

não  homologado,  nos

termos do voto do Con-

selheiro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.), 23 de
abril de 2021.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do c. CSMP, em Substituição legal

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral do Ministério Público

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Suplente

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS

Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL

Membro
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JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR

Membro
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